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Atos do Poder Executivo 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00012/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO 

ARTISTA/BANDA LEO SANTANA, PARA SE 

APRESENTAR NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA 

CIDADE DE MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: SOFA 

DA SOGRA EDITORA E SERVICOS LTDA - R$ 650.000,00. 

Matinhas - PB, 13 de Junho de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA LEO 

SANTANA, PARA SE APRESENTAR NO DIA 04 DE 

OUTUBRO DE 2025, NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A 

FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE MATINHAS – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00012/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.020 – Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica. 

02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude. 

13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de Atividades Culturais 

e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a Realização de 

Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 

Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. 

VIGÊNCIA: até 13/06/2026. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 81201/2025 - 

13.06.25 - SOFA DA SOGRA EDITORA E SERVICOS LTDA 

- R$ 650.000,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00012/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO 

ARTISTA/BANDA LEO SANTANA, PARA SE 

APRESENTAR NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2025, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS A FESTA DA LARANJA NA 

CIDADE DE MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: SOFA 

DA SOGRA EDITORA E SERVICOS LTDA - R$ 650.000,00. 

Matinhas - PB, 13 de Junho de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
http://www.matinhas.pb.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO VIII  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. •  • Matinhas/PB, 10 de julho de 2025. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 2 
 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA LEO 

SANTANA, PARA SE APRESENTAR NO DIA 04 DE 

OUTUBRO DE 2025, NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A 

FESTA DA LARANJA NA CIDADE DE MATINHAS – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00012/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.020 – Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica. 

02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude. 

13.392.1003.2041 – Apoio a Realização de Atividades Culturais 

e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio a Realização de 

Atividades / Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 

Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.. 

VIGÊNCIA: até 13/06/2026. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 81201/2025 - 

13.06.25 - SOFA DA SOGRA EDITORA E SERVICOS LTDA 

- R$ 650.000,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 

AD00001/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº 

AD00001/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS. POR MEIO DE 

ADESÃO A.R.P DE Nº182/2024, PROVENIENTE DO P.E. 

Nº042/2024 DA PREF. MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO 

POTENGI–RN; RATIFICO o correspondente procedimento em 

favor de: DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 

991.293,59. 

Matinhas - PB, 1º de Julho de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA 

PARA EVENTOS. POR MEIO DE ADESÃO A.R.P DE 

Nº182/2024, PROVENIENTE DO P.E. Nº042/2024 DA PREF. 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI–RN. 

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº 

AD00001/2025 - Ata de Registro de Preços nº 182/2024, 

decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 

nº 00042/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO DO POTENGI. DOTAÇÃO: Recursos não 

Vinculados de Impostos: 02.020 – Secretaria de Administração. 

04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Administração. 02.060 – Secretaria de Assistência Social. 

08.244.1005.2034 – Desenvolver outras Atividades relacionadas 

ao FMAS. 02.100 – Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 

Juventude. 13.392.1003.2041 – Apoio a realização de atividades 

Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2042 – Apoio e realização 

de Atividades/Eventos Esportivos. 13.392.1003.2043 – 

Manutenção das Atividades de Cultura, Esporte e Turismo. 

3390.39.99 – Outros Serviços de Terçeiros – Pessoa Jurídica.. 

VIGÊNCIA: até 01/07/2026. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 90101/2025 - 

01.07.25 - DENISE MOURA DO NASCIMENTO - R$ 

991.293,59. 

 

 

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
http://www.matinhas.pb.gov.br/

